
EDITAL Nº 109/2024 - QUADRO DEFINITIVO DE PERCURSO E HORÁRIO PARA TRANSPORTE DE
ELEITORES DE TANGARÁ/RN  - ELEIÇÕES 2024

De ordem do Exmo. Dr Daniel Augusto Freire de Lucena e Couto Maurício, Juiz da

53ª Zona Eleitoral do Estado do Rio Grande do Norte, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos os interessa-

dos e aos que o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que fica estabelecido, conforme ta-

bela abaixo, o quadro definitivo de percursos e horários programados para o transporte de eleitores, municí-

pio de Tangará, nas Eleições 2024 (Lei nº 6.091/74, Art.4º).

QUADRO DEFINITIVO DE PERCURSOS E HORÁRIOS 

LOCALIDADE
LOCAL INÍCIO

1. Sítio Cachoeira Olho D’água / Lagoa do Feijão Praça da Matriz 07 horas

2. Sítio Freitas / Ninho da Ema / Serrote Preto / 
Serrote Branco

Praça da Matriz 07 horas

3. Sítio Catolé / Catolé de Baixo / Barro Vermelho /
Poço Cercado / Poço do André

Praça da Matriz 07 horas

4. Faz. Cruzeiro / Mamoeiro / Boa Vista Praça da Matriz 07 horas

5. Faz. Passagem do Meio / Caiçara Praça da Matriz 07 horas

6. Sitio Belo Monte / Serrote Redondo Praça da Matriz 07 horas

7. Sítio Gama / Serra do Algodão / Três Voltas / 
Chapado

Praça da Matriz 07 horas

8. Sítio Carnaúba / Várzea do Milho / Piau / Irapuru
/ Irapuru Velho / São Geraldo / Caiçarinha

Praça da Matriz 07 horas

9. Assentamento Ronda / Ronda I / Pedra / Umari /
Várzea Grande / Trairi / Barra do Morgado

Praça da Matriz 07 horas

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância

mandou o M.M. Juiz publicar o presente EDITAL, com prazo de 03 (três) dias para reclamação, que será afi-

xado no lugar público de costume.

Dado e passado nesta Cidade de Tangará, Estado do Rio Grande do Norte, aos de-

zessete dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro (2024). Eu, ________, Handrick Dutra de Mel-

lo Nunes, Chefe de Cartório, digitei o presente edital e, de ordem do Exmo. Juiz Eleitoral desta 53ª ZE/RN, o

subscrevo.

Handrick Dutra de Mello Nunes

Chefe de Cartório da 53ª ZE/RN
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